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EMENTA: CONSULTA – forma de contratação para atendimento de programas financiados por meio de convênios, cuja duração é desconhecida é o emprego público, através de teste seletivo.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Alexandre Carlos Buchmann, Prefeito do Município de Pitanga, nos seguintes termos:

Ante a necessidade de contratação de funcionários para trabalhar no CRAS – Centro de Referência em Assistência Social, convênio que recebe recursos do Estado, (...) com vistas ao possível encerramento do convênio, em que ficariam os pretensos funcionários sob a responsabilidade do município, solicitamos parecer quanto à forma de contratação mais adequada ao caso.

A folhas 03 foi acostado parecer da assessoria jurídica local, cuja conclusão é de que “(...) a forma de contratação que nos parece mais adequada ao caso é o emprego público”.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 96/2.006 – folhas 07/08) noticia que não existem prejulgados sobre o tema da consulta e que “O entendimento do Tribunal tem sido no sentido de, nos casos de contratação de pessoal para o restrito cumprimento de convênios, da contratação em caráter temporário por excepcional interesse público”.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 72/2.006 – folhas 09/10) opina pela resposta à consulta de acordo com o parecer jurídico local, “(...) utilizando-se simetricamente das considerações elencadas no Acórdão n° 680/06-TC (...)”.

O Ministério Público de Contas (Parecer 283/2.007 – folhas 12/13) manifesta-se “(...) no sentido de que, quanto à pergunta formulada, sejam as contratações realizadas em caráter temporário para atendimento do excepcional interesse público na execução do convênio, devendo ser realizado teste seletivo conforme preconiza a CRFB em seu artigo 37, IX”.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

A forma de contratação de pessoal mais adequada para atendimento de programas financiados por meio de convênios, cuja duração é desconhecida, é o emprego público.

A identificação de que deve ser realizado concurso público ou teste seletivo previamente à contratação, por sua vez, depende da análise da possível duração do convênio, conjugada com a necessidade de treinamento dos contratados. Quanto mais duradouro mostrar-se o programa, e quanto maior a necessidade de habilitação dos funcionários, mais correto se mostra a realização de concurso público, pois, tanto pelo aspecto prático como pelo financeiro, mostrar-se-á proveitosa a manutenção dos servidores pelo maior período possível.

Por outro lado, caso o programa pareça efêmero (v.g. atendimento de calamidades) ou não necessitar adestramento dos funcionários envolvidos, não há problemas no vínculo dos contratados com a Administração ser curto, uma vez que ou os serviços serão prestados por tempo pequeno, ou poderão seus executores ser gradativamente substituídos, sem dependência de treinamentos intensos e custosos.

Recomenda-se a leitura do Acórdão 680/2.006-TC (disponível no site deste Tribunal), cujas conclusões, de maneira genérica, podem ser aplicadas ao caso em comento.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 1 de fevereiro de 2007.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator
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Presidente
